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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Família Substituta 

...................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 

estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  

§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o 

adotando.  

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que 

o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que 

seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor 

da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 

adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 

de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o 

adotando e fundar-se em motivos legítimos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4277 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 22/07/2009 

Relator: MINISTRO AYRES BRITTO Distribuído: 20090803 

Partes: 
Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI)  
Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL  

 
Dispositivo Legal Questionado 
     Obrigatório o reconhecimento, no Brasil, da união  entre  pessoas 

do  mesmo  sexo,  como  entidade  familiar,  desde  que  atendidos  os 

requisitos exigidos para a constituição da união estável entre homem e 

mulher; que os mesmos direitos e deveres dos companheiros  nas  uniões 

estáveis estendem-se aos companheiros  nas  uniões  entre  pessoas  do 
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 
Liminar)  - 132 

Origem: RIO DE JANEIRO Entrada no STF: 27/02/2008 

Relator: MINISTRO AYRES BRITTO Distribuído: 27/02/2008 

Partes: 
Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CF 103, 00V)  

Requerido :GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DOS 
ESTADOS, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 
Dispositivo Legal Questionado 
     Art. 019, 0II e 00V e o art. 033, 00I a 00X  e  parágrafo  único, 

todos do Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho de 1975. 

/# 

     Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho de 1975. 

/# 

     Art. 019 – Conceder-se-á licença: 

          (...) 

          0II - por  motivo  de  doença  em  pessoa  da  família,  com 

vencimento e vantagens integrais nos primeiros 12 (doze) meses; e, com 

dois terços, por outros 12 (doze) meses, no máximo; 

          (...) 

          00V - sem vencimento, para acompanhar o cônjuge eleito  para 

o Congresso Nacional  ou  mandado  servir  em  outras  localidades  se 

militar, servidor público  ou  com  vínculo  empregatício  em  empresa 

estadual ou particular; 

/# 

     Art. 033 – O Poder  Executivo  disciplinará  a  previdência  e  a 

assistência ao funcionário e à sua família, compreendendo: 

          00I - salário-família; 

          0II - auxílio-doença; 

          III - assistência   médica,   farmacêutica,    dentária    e 

hospitalar; 

          0IV - financiamento imobiliário; 

          00V - auxílio-moradia; 

          0VI - auxílio para a educação dos dependentes; 

          VII - tratamento   por   acidente   em    serviço,    doença 

profissional ou internação compulsória para tratamento psiquiátrico; 

          VIII - auxílio-funeral, com base no vencimento,  remuneração 

ou provento; 

          0IX - pensão em caso de morte por  acidente  em  serviço  ou 

doença profissional; 

          00X - plano de seguro  compulsório  para  complementação  de 

proventos e pensões. 

     Parágrafo único – A  família  do  funcionário  constitui-se  dos 

dependentes que, necessária e comprovadamente, vivam a suas expensas. 

/# 

 

Resultado da Liminar 
Prejudicada 

Decisão Plenária da Liminar 


